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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00028963/2022.85

 
  
À Superintendência da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.
 
Para conhecimento do Secretário da Pasta sobre o Despacho DCTR (SEI nº

0401538) da Selurb, conforme mencionado no Despacho SECSEGEP (SEI nº 0398253).
 
***Solicitamos a gentileza de retornar o processo à Gerência de Controle de Atos

Legislativos (GCAL) até 27/06 (segunda-feira)***
 
 
Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Giselle Carraro de Campos, Coordenador(a) de
Serviço, em 22/06/2022, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0405358 e o código CRC D0EDE649.

Referência: Proces s o nº 01.02.00028963/2022.85 SEI nº 0405358
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2188/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 23 de junho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 739/2022 (SEI nº 0375115), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva ​, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de autorizar o retorno, ao serviço de coleta seletiva, de alguns servidores públicos
municipais que, com o passar dos anos, sofreram lesões relacionadas ao próprio trabalho
desenvolvido no desempenho de suas funções, anexamos o Despacho DCTR (SEI nº 0401538)
da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - Selurb.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
24/06/2022, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0411396 e o código CRC FC2A9B04.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00028963/2022.85 SEI nº 0411396
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